
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 176985 - RJ (2021/0001167-5)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 5A VARA DO RIO DE JANEIRO - SJ/RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 51A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ
INTERES. : GENY DA CRUZ FERREIRA
ADVOGADOS : CÉSAR ROMERO VIANNA JUNIOR - RJ081200

CLÁUDIO ROBERTO VIANNA - RJ082207
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG056526

INGRID KUWADA OBERG FERRAZ PIMENTA DE SOUZA - 
RJ099589
RICARDO DA COSTA ALVES - RJ102800

 

DESPACHO

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o JUÍZO 
FEDERAL DA 5ª VARA DO RIO DE JANEIRO (SJ/RJ), suscitante, e o JUÍZO DA 
51ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO (RJ), suscitado.

O objeto deste conflito é o processamento e julgamento de reclamação 
trabalhista ajuizada por Geny da Cruz Ferreira em face da Caixa Econômica Federal, sem 
pedido de liminar.

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao relator.
Brasília, 09 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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